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       IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.313/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ACRESCENTADO 

PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM 

PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina, volta de 

recesso no dia 03 de fevereiro de 2014, nesta data 

haverá sessão ordinária às 18:00 horas.  

 

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO ADITIVO 

 

RESUMO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO 

Nº. 001/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA E 

JULIO CÉZAR SILVA.  

OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do período de vigência prevista na 

CLÁUSULA. SEGUNDA, constante do Contrato 

Administrativo n.º. 001/2013.    

VIGÊNCIA - A vigência do Contrato nº. 001/2013 

fica prorrogada até 31 de dezembro de 2014, nos 

termos do Artigo 57, da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e do artigo 51, da Lei nº 8.245, de 

18 de outubro de 1991.    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 

conta do orçamento específico da seguinte dotação: 

Câmara Municipal: 

33.90.36.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

 

Santa Leopoldina/ES, 20 de dezembro de 2013. 

 

LOCATÁRIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA  

 

JULIO CEZAR SILVA 

LOCADOR 

 

REPUBLICAÇÃO DO RESUMO DO TERMO ADITIVO 

 

RESUMO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO 

Nº. 002/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA E A 

EMPRESA AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA EPP.  

 

OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do período de vigência prevista na 

CLÁUSULA QUINTA, constante do Contrato 

Administrativo n.º. 002/2013. 

VIGÊNCIA - A vigência do Contrato nº. 002/2013 

fica prorrogada até 31 de dezembro de 2014, nos 

termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993.    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 

conta do orçamento específico da seguinte dotação: 

Câmara Municipal: 

33.90.39.00.000 – Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica           

 

Santa Leopoldina/ES, 27 de dezembro de 2013. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA  

CONTRATANTE 

 

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP 
CONTRATADA 

 

 

 

 

RESUMO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO 

Nº. 014/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA E A 

EMPRESA E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA. 

 

OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do período de vigência prevista na 

CLÁUSULA SÉTIMA, constante do Contrato 

Administrativo n.º. 014/2013. 

 

VIGÊNCIA - A vigência do Contrato nº. 014/2013 

fica prorrogada até 31 de julho de 2014, nos termos 

do Artigo 57, Inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 

conta do orçamento específico da seguinte dotação: 

Câmara Municipal: 

33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

 

Santa Leopoldina/ES, 27 de dezembro de 2013. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

 

CONTRATADA 

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 001/2014 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: ANTÔNIO JOSÉ DEPIANTE. 

OBJETO: Locação de um imóvel estabelecido na Rua 

Costa Pereira, n.º 70, Centro, Santa Leopoldina/ES, de 

propriedade do Sr. Antônio José Depiante. 

Valor aluguel mensal - R$ 730,00 (setecentos e 

trinta reais). 

Vigência: período de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

mais 30 (trinta), nos termos do artigo 24, inciso X, da 

Lei Nº. 8.666/93. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

33.90.36.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de janeiro de 2014. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 002/2014 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: FERNANDO SILLER LEPPAUS 

09870777702. 

 

OBJETO: prestação de serviço de assistência técnica 

em equipamentos de informática, pertencentes à 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina.   

Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Vigência: início em 02/01/2014 e término em 

31/12/2014. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

33.90.39.00.000 – outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica. 

       

Santa Leopoldina/ES, 02 de janeiro de 2014. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

RESUMO DO CONTRATO Nº. 003/2014 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA – ES 

CONTRATADO: ITASIS INFORMÁTICA LTDA ME 

OBJETO: Empresa especializada na prestação de 

serviços de acesso continuo à rede mundial de 

computadores (internet – Banda Larga disponível), 24 

(vinte e quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias 

por semana, com velocidade mínima de 10MB e a 

respectiva prestação de serviço de manutenção.  

Valor do contrato: R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais). 

Vigência: início em 02/01/2014 e término em 

31/12/2014. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL 

33.90.39.00.000 – Outros serviços de terceiros – 

pessoa jurídica.  

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de janeiro de 2014. 

 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ LEPPAUS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 


